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Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar o seguinte

Projeto de Lei para apreciação dos Nobre Edis:

PROJETO DE LEI N'001/2026 DE 16 DE MARÇO DE 2026. que: "Dispõe sobre

a assunção, pelo Município de Conquisfa, das taxas de emrssâo de escrituras públicas

relativas aos imoveis vinculados aos programas habitacionais da Companhia de Habitação

do Estado de Minas Gerais - COHAB MINAS, srtuados no teiritorio municipal, e dá outras

providências."

Na certeza do atendimento me coloco à disposição para eventualesclarecimento

Atenciosamente,

BRÁULIO Q MOURA FILHO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Conquista/MG
Nesta
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